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SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA, DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E DA PESCA 
End. Rua Vila CrÍstin u ' 1051 CE? 49020-150, Aracaju-Sergipe, Fone: (79)3179-420 

CONTRATO N°02 12019 	 SEAGRI 
a Assesson 

PREGÃO ELETRÔNICO N°  07912019 	
A 

QUALIFICAÇÃO DA CONTRATANTE 

QUALIFICAÇÃO DA CONTRATADA 

SOCIAL: ANKORA COMERCIO SERVIÇOS E IMRTAÇ ES LTDA-ME 

NOME DE FANTASIA: ANKOR4 

ND RE o. RUA SÃO CRISTOVÃO N° 212, EMJANGADA, SALA 205, r 
- 

ANDAR, CENTRO, ARACAJU/SE CE?: 49017-909 

TELEFONE; (79) 3211-4360 -9885-2412/8851-8854 

VOCX 17,570.94510001-41 

S. ESTADUAL. 271417854 

ItLHtESE$TANTE EGAL: MICIIAEL OLIVEIRA SANTOS -Sócio Administrador 

N°DO CPF: 08U56.735-44 

Ç 	»TWENTW3.18t876-3-SSP/SE 

O presente contrato está de acordo com a Lei n °  8666)93 e soa legislação 

suplementar, regendo-se pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - »o OBJETO (arL 55 hwiso L da Le o° 8.666/93). 

O presente Contrato tem por objeto a Contratação de empresa especializada para 

prestação, de forma contínua de serviços de auxiliares, nas dependências da Secretaria de Estado da 

Agricultura, Desenvolvimento A&ário e da Pesca-SEAGRI, de copeiro, garçom e zelador, Tudo em 
conformidade com o presente Termo de Referência., conforme especificações técnicas detalhadas 
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constantes deste edital e seus anexos conforme especiticaes detalhadas constantes no Anexo 1 do 
Edital referentes ao Pregão Eletrônico n° 07912019, integrantes a este independente de transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FORMA DE PRESTACÃO DOS SERVICOS (t5SJndoJ1 
da Lei n°  8.666/93), 	 - 

Os serviços serão prestados conforme descrição do termo de referência e o 
disposto na cláusula quinta deste instrumento. 

CLÁUSULA_ICflRjDOPRO DAS CONDICÕES DE PAGAMENTO (art 55. ipcise 

O valor total do contrato é de R$ 81.816,00 (oitenta e hum mil, oitocentos e 
dezoito reais). A contratante somente pagará à contratada pela efetiva execução dos serviços, após 
Iiquidaço da obrigação. 

§ 10 - O pagamento será efetuado após liquidação da despesa por ruela de 
crédito em conta corrente indicada pelo licitante(s) vencedor (os), no prazo de até 30 (trinta) dias 
consecutivos, mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura devidamente certificada pelo Setor 
responsável pelo recebimento da SEAGRI. 

§ 20 A contratante reterá 11% (onze por cento) do valor bruto da nota 
fiscal, do recibo ou da fatura para posterior recolhimento à Previdência Social, conforme artigo 112 
da lnstmção Normativa REB no. 971, de 13 de novembro de 2009. 

30 - Cabe ao Estado de. Sergipe promover a retenção do ISSQN nos casos 
previstos na legislação do município competente para arrecadaçâo do tributo. 

40  - Para fazer jus ao pagamento, a empresa deverá apresentar, juntamente 
com o documento de cobrança, prova de regularidade perante o Instituto Nacional do Seguro Social - 
INSS, perante o FGTS - CRI', Fazendas Estadual e Municipal do domicílio do contratado. 

§ 50 - Nenhum pagamento será efetuado à Contratada, enquanto houver 
pendência de liquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência 
contratual. 

§ 60  - Caso se faça necessária à reapresentação de qualquer Nota 
Fiscal/Fatura por culpa do contratado, o prazo previsto no § 1° reiniciar-se-á a contar da data da 
respectiva reapresentação. 

§ 7" - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 
§ 81  - Garante-se ao Contratado o direito de manutenção do equilíbrio 

econSico-financeiro do contrato, nos termos do art. 65, Ii, "ci" da Lei 8666/93, a ser efetivado por 
meio de Termo Aditivo. 

§ 9° - Nos casos em que houver possibilidade de prorrogação do contrato, a 
Administração poderá repactuar com o contratante, com vistas à obtenção de preços e condições mais 
vantajosas. 

§ 101  - No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização  do 
valor mencionado no caput desta Cláusula, o Indice Nacional de Preços ao Consumidor 
INPCÍIBGE. 

í 
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ÇLÁUSULAqUARTA - DA VIGÊNCIA (Art. 55. inciso IV, da Lei n°8.666/93). 

O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da 
data de sua assinatura, podendo ser prorrogado coro vistas à obtenção de pregos e condições riais 
vantajosas para a Administração, na forma do art. 57, Xl da Lei 8-666193. 

CLÂSIJSIJLÀ OIJINTÁ - DA XECUCÂO DO CONTRATO: 

Os serviços serão prestados nas condições definidas no projeto básico, nas 
condições estipuladas nos termos de referência e no projeto básico, bem como, supletivamente, na 
proposta de preços. 

§ 1°  - O seu recebimento dar-se4 de acordo como art. 73, incisos 1 e II, "a" e 
"b" da Lei n° 8.666/93. 

§ 20  - O recebimento provisório ou definitivo do objeto do contrato no exclui 
a responsabilidade civil a ele relativa, nem a ético-profissional, pela perfeita execuçao do contrato. 

CLÁUSULA SEXTA DOTAÇÃO ORÇAMnLÁRIÂ (art. 55. inciso V. da Lei li. °  

As despesas com o pagamento do referido objeto correrão por conta da 
dotação orçamentária abaixo especificada: 

CLÁUSULA SÉTIMA-DO DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES (art. 55. íncMo 

A CONTRATADA, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a: 

a) Executar os serviços objeto da contratação de acordo com os padrões de qualidade 

exigidos pelo CONTRATANTE; 

b) Manter um supervisor responsável pelo gereocianiento dos serviços, com poderes de 
representante ou preposto para tratar com o CONTRATANTE; 

e) Selecionar rigorosamente os empregados que prestarão os serviços contratados, 
encaminhando elementos de boa conduta e demais referências e tendo suas funções 
profissionais legalmente registradas em suas carteiras de trabalho; 

d) Colocar, imediatamente, à disposição do CONTRATANTE, após o recebimento da 
"Solicitação de Serviços" o pessoal necessário à sua execução; 
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e) Apresentar a relação nominal dos empregados alocados, anexada dos seus respectivos 
currículos, mencionando, inclusive, o endereço residencial de cada um deles, comunicando 
qualquer alteração; 

fl Efetuar a reposição de pessoal, em caráter imediato, em eventual ausência, não sendo 
permitida a prorrogação dajornada de trabalho (dobra); 

g) Prever o pessoal necessário para garantir a execução dos serviços, nos regimes 
contratados, sem interrupção, seja por motivo de férias, descanso semanal, licença, falta ara 
serviço, demissão e outros análogos, obedecidos às disposições da legislação trabalhista 
vigente; 

h) Fornecer uniformes e seus complementos à mão-de-obra envolvida, na cor e tecido 
conforme os padrões da CONTRATADA, cujo custo não poderá ser repassado aos 
empregados; 

i) Comunicar à fiscalizaço do CONTRATANTE S  por escrito, quando verificar quaisquer 
condições inadequadas de execução dos serviços ou a iminência de fatos que possam 
prejudicar a perfeita execução do Contrato; 

j) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela fiscalização do 
CONTRATANTE, cujas reclamações se obrigam a atender prontamente; 

k) Diligenciar no sentido de que seus empregados cumpram rigorosamente os horários 
estabelecidos pelo CONTRATANTE, devendo ainda ser substituídos nos casos de faltas, 
ausência legal ou férias, de maneira a não prejudicar o bom andamento e a boa execução 
dos serviços; 

1) Registrar e controlar diariamente a freqüência e a pontualidade de seu pessoal, bem como 
as ocorrências nos locais de serviços; 

m) Manter, durante toda a execução eontratiak, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital. 

n) Ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da 
execução dos serviços, tais como: 

salários; 
- encargos previdenciários; 
- seguros de acidente; 
- taxas, impostos e contribuições; 
- indenizações; 
- vales-refeição; 
- vales-transporte; e 
- outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo; 

o) Assumir a responsabilidade por todos os encargos e obrigações trabalhistas, vez que seus 
empregados não manterão nenhum vinculo empregatício com o CONTRATA}TE 
p) Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na 
legislação específica, de acidentes de trabalho quando, em ocorrência da espécie, forem 
vítimas seus empregados no desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que 
ocorridos em dependências do CONTRATANTE; 
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q) Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da 
execução do Conto; 
r) Manter os seus empregados sujeitos às normas disciplinares do CONTRATANTE, porém 
sem qualquer vínculo empregaticio; 
s) Manter, ainda, os seus empregados devidamente identificados por crachá, quando em 
trabalho, devendo substituir imediatamente qualquer um deles cuja atuação, permanência ou 
comportamento sejam julgados prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórios àboa ordem e 
às normas disciplinares do CONTRATANTE ou ao interesse do Serviço Público; 
t) Responder por danos e desaparecimento de bens materiais e avarias cansadas por seus 
empregados ou prepostos ao CONTRATANTE, desde que fique comprovada a 
responsabilidade, não excluindo essa responsabilidade à fiscalização ou acompanhamento 
pelo órgão interessado, conforme disposto no art. 70, da Lei n °. 8.666193; 
ii) Arcar com despesa decorrente de qualquer infração, seja qual for desde que praticada por 
seus empregados na execução dos serviços contratados; 
A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos nas alíneas 

"p e nq  não transfere à Administração a responsabilidade pelos seus pagamentos, nem 
poderá onerar o objeto Contratado. 

O CONTRATANTE, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a: 

a) Permitir o livre acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências do 
CONTRATANTE onde será prestado o serviço contratado; 

b) Acompanhar e fiscalizar o serviço contratado, tanto sob os aspectos quantitativos 
como qualitativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicar à 
contratada ocorrências de. quaisquer fatos que exijam medidas corretivas por parte dwesta 

e) 	Proporcionar todas as condições para que a mão-de-obra possa desempenhar os 
trabalhos dentro das normas do contrato; 

d) 	Proceder, a seu critério, a avaliação de todos os empregados apresentados pela 
CONTRATADA para a prestação do serviço, com vista à verificação de que os mesmos 
preencham os perfis mínimos exigidos para os respectivos postos de serviços; 

C) 	Efetuar o pagamento pelos serviços prestado pela CONTRATADA, conforme 
estabelecido em Cláusula do Contrato. 

CLÁUSULA OITAVA - »A GARANTIA CONTRATLTAL 

A contratada deverá prestar garantia contratual, no valor correspondente a 5% 
(cinco por cento) do valor cio contrato, podendo optar por fiança-bancária, seguro-garantia ou caução 
em dinheiro ou em títujos da divida pública, conforme art. 561, 11 e III da Lei 3.666/93. 

CL4LIJSVLA NONA - DAS PENALIDADES E MULTAS (Art. 71, da Lei n° 10320/2002'. 

Pela inexecução total ou parcial do Contrato, o Planejamento, Orçamento e 
Gestão poderá garantida a prévia defesa, aplicar à (ao) CONTRATADA (0) as seguintes sanções: 



SEAGR a 
( 	Assessorla 

Técnca 

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA, DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E DA PE 
End. Rua Vila Cristina n° 1051 CEP 49020-150, Aracaju-Sergipe, Fone: (79)3179-4205 

1 - Advertência; 

li - Multa, observados os seguintes limites máximos: 

a) 0,3 % (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre 
o valor do fornecimento ou serviço não realizado, ou sobre a etapa do cronograma fisico de obras não 
cumprido; 

b) 10 % (dez por cento) sobre o valor total ou parcial da obrigação não 
cumprida, com o conseqüente cancelamento da nota de empenho ou documento equivalente; 

111 - impedimento de licitar e de contratar com o Estado de Sergipe pelo 
prazo de até 5 (cinco) anos 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar coma 
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação. 

§ 1 °  O valor da multa aplicada será descontado do valor da garantia prestada, 
retido dos pagamentos devidos pela Administração ou cobrado judicialmente, sendo corrigida 
monetariamente, de conformidade com a variação do IPCA, a partir do termo inicial, até a data do 
efetivo recolhimento. 

§ 20 A contagem do perlodo de atraso na execução dos ajustes será realizada 
a partir do primeiro dia útil subseqüente ao do encerramento do prazo estabelecido para o 
cumprimento da obrigação. 

c 	»Écnt& - DA RESCISÃO (art. 55, inciso VIR da Lei no 8.666I93. 

Independentemente de notificações ou interpelações judiciais ou extrajudiciais, constituem motivos 
para rescisão do Contrato as situações previstas nos artigos 77 e 78 na forma do artigo 79, da Lei n° 
8.666/93. 

§ 1° - O presente Contrato poderá ser rescindido, também, por conveniência administrativa, a Juízo do 
Contratante, sem que caiba à Contratada qualquer ação ou interpelação judicial. 

§ 20  - Na ocorrência da rescisão prevista no caput desta cláusula, nenhum ônus recairá sobre o 
Contratante em virtude desta decisão, ressalvado o disposto no § 2 0  do artigo 79 da Lei n°. 8.666/93 e 
alterações. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS DIREITOS DO CONTRATANTE NO CASO DE 
RESCISÃO (Art. 55, inciso PC. da Lei n° 8.666193. 

Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, a Contratada reconhece, de logo, o 
direito do Contratante de adotar, no que couberem, as medidas previstas no artigo 80, da Lei no. 
8666/93. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA LEGISLACÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO Do 
CONTRATOEOS CASOS OMISSOS (art. SJgciso XII. da Lei ri0  8.666/93). 

O preste Contrato fundame$ta-se: 

- nos termos do Pregão Eletrônico ii ° . 07912019 que, simultaneamente: 

a) constam do Processo Administrativo 017000.01826/2038-2; 
b) não contrarie o interesse público; 

11 - nas demais determinações da Lei 8.666193, Lei n° 10.520/02, Decretos Estaduais n° 26.531109 e 
n° 26,533/09. 

Til - nos preceitos do Direito Público; 

IV - supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do Direito 
Privado. 

Parágrafo único - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, em decorrência 
deste Contrato, serão acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasião, Termo Aditivo. 

,CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO. 

O Contratante publicará, no Diário Oficial do Estado o extrato do presente Contrato no prazo de 20 
(vinte) dias da data de sua assinatura, com indicação da modalidade de licitação e de seu número de 
referência. 

CLÁUSULA DÉCIMA qUARTA - DAS ALT ERAÇOEj± rt. 65. Lei 0  8.666/93). 

Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no artigo 65, da Lei 
8.666193, devidamente comprovados. 

, 	§ 1° - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e 
supressões que se fizerem necessários, até o limite legal previsto, calculado sobre o valor inicial 
atualizado do contrato. 

§ 2° - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, salvo as 
supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes. 

CLÁUSULA DÉC1AQIJIJSTA - DO ACOMPANHAMENTO E DA EISCALIZÃCÃO (Ait 
67. Lei no 8.666193). 

Na forma do que dispõe o artigo 67, da Lei 8.666/93, fica designado o servidor ERWALDO 
SANTOS MELO, RG.658.121-5SPSE, CPF 276.980.875-53, devidamente credenciado, ao qual 
competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução e que de tudo dará ciência ao 
credenciante (art. 67 da Lei n18.666/93). 
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§ 10  - À fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da execução do 
Contrato com as nomxas especificadas, se os procedimentos são adequados para garantir a qualidade 
desejada 

§ 20  - A ação da fiscalização não exonera a contratada de suas responsabilidades contratuais. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 

As partes contratantes elegem o Foro da Capita! do Estado de Sergipe como único competente para 
dirimir as questões que porventura surgirem na execução do presente Contrato, com renúncia 
expressa por qualquer outro. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam este instrumento em 03 (três) vias de 
igual teor e forma, para um só efeito, na presença de 02 (duas) testemunhas, a fim de que produza 
seus efeitos legais. 

Aracaju/SE, -f} de maio de 2019. 

AND 	OMPIM FERRE IRA 
Secretário de Estado 

Empresa ANKO1%A 

FISCAL DO CONTRATO 

Testemunhas 

01 -jtit 7oL \&AtS c2L W• 
.2PFnbncL U2U-63-4 

02- V'..9 rnmd&Qt 
CPFN°'OLj(4 196. °G 

HomePage:http://www  seagri. se.gov.br  



GOVERNO 00 ESTADO DE SERGIPE 

NOTA DE EMPENHO 	- 
	

2019NEO0021 

T U: UNIDADE GESTORA EMIRIENTE: 
GE TÃO 

 
SEC. DE ESTADO DAA(RICULTUPA, DESENVOLVIMENTOAGRARtO EDA PESCA 1oii 

TI 
00001 13Ç28.?98 

UI 

ENDEREÇO DA tio: 

RUA VILA CRISTINA, 1051 -TREZE DE JULHO 	-. 

TDADE U.F1

SE 49:02 

CREDOR; RAZÃO SOCIAL ~ORA COMERCIO E  SERV I DOS  LTDA CNPJ: 

NOME FANTASIA ANKOM 17.570.9451000141 

AVENIDA 910 8RANCO N. 186 _JARACAJLJ SE 	j49.01-910 

õiaiï.a 

 
FONTE; IMPORTÂNCIA:WORTÃN 

17201 	 1 20.122 0037,1056.0000 _J0000_ _j3,390.37 L2L 
IMPORTÂNCIA OR EXTENSO: 

DEZ REAIS 

FICHA FINANCEIRA 

20,0.I7101t00001.0101000000,S30000O0,5O - OUTRAS DESPEGAS CORRENTES -OuTRAS DESPESAS CORRENTES 

MODALIDADE DE EMPENHO:JDEDE$PE8A: 1IrNEDEREFERÊNCIA: 

2- EST!MATJO 	 JtNORL 

1710112019000016 	 10- PREGÃO ELETRÔNICO 

REFERÊNCIA LEGAL. 

LEI 10.520 DE 17j07I200 

CoNvÊNIO: 

DE DESEMBOLSO 

li 
0,00 

ITENS DO EMPENHO 

FRES 
PBR 

1 	37~ 3.3.90.37.05 JORN 
DE 40 

EGU 

0,00 	 000 0,00 
- 

JULHO: AGOSTO: 

000 0,00 0,00 

NOVEMBRO: DEZEMBRO: 

0,00 000 0,00 

MÊS 10P000 j000 

SERVÃ Ç À O 

32612019, Cont. Contrato 0  01fz019, resultante do PE n 7912019, vigente até 17.0020 

LOCALIDADE DE ENTREGA: 

RUA VILA CRISTINA, 1051. ARACAJU - SE 

RESPONSAVEL PELA EMISSÃO: 

TOTAI- ff) 

ASSINATURA DO ORDENAOOR:Jak\ 

FLORINEVMES MPGALES 

200,134,345-00 
	

002.279.115-OS 

Datada Impressão: 22/0&'201 
	

Res 3mpessão: 	FWRNETE GOMES MAGALHAES 
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sexta-feira, 24 de Maio de 2019 Aracaju - Ser 

GOVERNO DE SERGIPE 
• 	 SECRETARIA DE ESTADO DA SAC DE 

AVISO DE RETIFICAÇÃO 
CONTRATO 11/2617 

o sECRTksto DE ESTADO DA SAÚDE no uso de soes a1bui15e1, :esoie RETIPICAR a 
GLÁUSULAPRIME1RA. nEM 1.1 dor Termo eIE1,1 ao Contrato > 11/2017, puiitado no DDE 
2a.16o, PéO. & 

Onda se lê: 
Erato do TenRo Aditivo ao Coatrata n 1112017 
Moancia 12 (doza meses iniciando-se sete praca em 26/051201 
Leia-se: 
£ettato do 2 Tecn, Advo ao 0245550 1a  11/1017 
Vi9ãncia 12 dozaI meses. i!dciando-se esta prazo 509 26105/20,9. 

Araoets, 07 de 'Raid ed l O 

VALBERTO DE OUVEIRA LIMA 
Seretáno os Estado da Sa0de 

oNTRATao12 

MODALIOADE. tIISQENSA EMERCËNCIAL N 0173/2059 
0ONTRAT1T SECRETADE ESTADO DASAUDE'FUNDD ESTADUAl. DE SA*Da 
CON1TADA: CHAMA-CENTRO HOSPITALAR MANOEI..ANDRË LTDA 
ClPJ: 04.710.21 0/O '-24 
OBJETO: 0onlrataço snlen social para teme cimento de procsdi,'les,tos em caráter de gêta do 
seMços de saúde de E ranuiterapia ei r.eoiópica, para atendirneato imeato e urgente de usuádos 
da Rede Pública de Saúde. pacientes cadastradas do Hosadal de Urgêpie de Sergipe - 
501 pecasso de cooi,nuidsde de 1;a4nlentO oncúiço. tora do dostijoito cuba semiço eeI*rn 
localizados a no máximo 400 101 de distàpda de Aracalu 
VALOR TOTAL: R5 1.045.000,00 (un1 05iáo e  quamenla e cm co rTr reais  lousas  reais) viessem: 

O preeente osttrato sinergeacial terà sigo ocia de até 150 cento e oitsnlaI dias, a pacir 
de D. de assan ira. 
PARECER: 276612019-1G2 
DATA DEASSUVATURA: 15/012019 

VALSERTO DE OLIVEIRA UMA 
SECPETAFiD DE ESTADO DA SAÚDE 

ESTADO DE SERGIPE 
SE0RETJA DE ESTADO DA SAÚDE 

AM0O 

OBJETO: Reoiatm de preços visan do tutuias e euenrnais aquisiçes da Malatisi Medioa Hospitp.isr 
da Rede ESISdLJOI de Saúde: Coicheo. Colar CeRloel, Máscaras de NebutIaa;CO e Outros. 
CONflATANIt SECRETARIA DE ESTADO DA SMJDE- SES 
pZO DE EMTREOA IS iquLoce) dias Otes. nas condições estipU sõas no editei a seus anexos, 

PaN S: RECURSOAs despesas decraTentes da contrataçEo do obiato desta licitação 
corraréo à conta doa remsrsoe co,a griedos no orçainertio do Eatad o da Sei NIA para os exercidos 
z4oançadoa pelo pIa50 de vaiid eda da Ata de Pc ebo de Fracos, catgo da unida de orçarnentdd a 
contretw,ts, colos prooramas de trabaeso a eleanenTos de pesas especidcoa coo sIarSo no 
respe obiso CoOL8tO .  
BASE LEGAL: Lei 	10.520iD2, a LO if 123303, o aiieraç5es, Lei is 3.666103. e alreraç6sa, Leis 
Estaduais 15.545/06. e aitereçses, 6.200107. e 8.234/17. a De meloa Estaduais o' 2&725/t6, 
25.531/09, 26.533/09 e 30.765/1 e soas respeciiaa e aserações, assim como se adusutes 
condçúes 000aIsfles do Edital. 
ADJUDICAMOS aos Ccii er,Lea venced ores os seapedflos rEli e:  

DESCRhÃaREsuIsiEDA L;•b [OTDE 	IVALOM 'MARCA 
iRSi 

CONTRATADA: INDÚSTRIA E COMERCIO DE COLCHÕES POLAR LTOA O.k CNP3: 
04 .4 7 7. 016/0 DO 30 

c 	JcOLOHAO PARA CAMA DE 
nTEIRoEEUCKEj li.. 

COrifRATADA: AGLAMEOMATERIALMEDICO 704 ONPS: c5.8E7.559/000'OZ. 

14 flXDE TUDSONi 	'UNIDASE 1RS 	3.9g POYOMED 

NÃO REINALANTEADL.L72J_ 
16 	MASCARA b 	HUDSON 	IIJiÇIDADE 150 	.1101361 . FDYÓMED 

• 	NÃO IRE1NALANTE 
P EÁ T E lO A 

22 MASOA PARA 	 UMiDADE 400 	ES 2.0OT 1DMED 

r25 

TRAQijEoSTDMiAADUlTOJ_ 
MASDARAPARA 	 UNiDADE I 05T0MU  

i 
100 	ES l&46 	P0YOMED 

COMERCIO DE MOVEIS E COLCH6ibÃ. 

CNPJ: 09.174665/0001-20. 

11600ELASTICA  
UNIDADE 	2.400 [ES 23,00 V!TTAFLEfl 

ÇI0NAMENTO 10CM ________ 
ROLO PARA UNIDADE 	1.100 ES 46,00 JffiFLEx 

acati RARPIFI o PÂSC1 :•ALINI PIEREIN E CIA LTDA. CNPJ: 

FL n°.  

COLCHÃO PARA CAMA UNIDADE 	[2000 • iiS7,26 	• RO COLCI•IÕES 

L 	ftA'AtER ___________ 
FCONTPATADA; AGNUS COMERCiO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS EIREU. CNPJ: 
14676.001/0001-94, 	 ______ 

o 	Rfl00 	RON Zifl .05 	COLCHAC 	tiA SRÇC 

- 

LNIOADE 	340 	lES 41,00 	PERON 

11 
1NEOMATAL 
COLAR CERViCAL UNiDADE IDO 	111$ 2766 	imo SOAPE EP 

CONTRATADA: JRS COMEROIALDE COLCHÕES E/RELI CNPJ: 15.045.510:000111 

TE3LÃ ERÇ6 
HOSPRALARORANDE 

UNi0O 	Ioo* 
1 

SOMO JRTOFLEX 

L 
COLCHÃO PA MACA 1 LÍNIDApE 2.000 _j1S 

10 CAPA PARA COLCHÃO UNIDADE 600 	R$39,00 	DRTOFLEX 
HOSPiTALAR TIPO 

1FiAtER 	 - 

rCNTRArAoA: 1.11.1Cc&EClALClSTRIHUiDORA DE PROOUTDS HOSPITALARES 
1 9.377.17551001-43, ___ 	 - 

lO [MiCRO4iEBULiLOoS 	íUNtADE a.000J'i7g 	[5ÃiLi 

[20 MiCRONEEULIZADOR 	UNIDADE 
iNFANTiL OXiGENiO  

2.000 	ES 579 	DARU 

i21 MICRONEBULizEkDR 	UNIDADE 7.030 	SE 5J9 	iaARU 
!NFA%TIL AR COMPRIMiDO  

[ÇONTTADA: E3AAERASILEtARGASATACADISTAEIREU CMPJ: 30.284.336/0001-83 

13 COLAR CERViCAL 	UNIDADE i 202 P6 4541 	VNC 
REGULAVEL ADULTO  

21 OOLOHONETE DE ESPUMA U8DA 50 ES 16R4sJ <ALANCO 
CONTRATADA; ALERtO FERRE/RÃ EAREOSA CNPJ: 77.576.524/0001-99 JEdilAo REdLARl

'UiDADE 
PARA BERÇO ACUE DiDD 
PEQUENO  

4i) ES 37,81 	[VIrAFLEX 

28 i0UHAGRE 	 UNIDADE 
EM ESPUMA PAPA 
FISIOTERAPiA 

100 1 RSO•flS VrITAFLEI< 

'Os itens 12. 16 e 16 0,401 REVOGA000, Tendo em viela que as propostas enconbam-ss com 
vstores adma da referência. 
O iteoL 17 restou PPÀOAS&ADO eso rasto de deacumpriolento doa loita,stea ás regras do ediesa, 

kataju, 22 de ma ;o de 2919 

Mana Stolia RvUembsrg Lopez DA arames 
P,e toei ra"SES 

Adiudioo e homrAogo em 22 dê eato de 2019. 

12 meses; Note de Empenho 201 SNE0002 16; 9) data 

e do Desenvolvimento Energético Sustentável 

GOVERNO DE SERGIPE 
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO 

E SUSTENTASILIDADE 

POaTARIA P1' 10 
De 

 
AS DE MAIO DE 2010 

subat:;Iuir merntmos da 000lissEo EseQaP de Defesa dos Processos da 
DFTRANSP, no Cntito de compeTência deste Seoretatia de Estado da 

fraestiotuta e ao Das envolvimento Urbeo o e Sustentabftidede-SEDUE-
ES natitu{da pela Ocriatia 0a 05, de 05 de Fevereiro de 2012, e de 
pro'iidênda a correistas. 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO DESrNVOL'.MENTO URBANO E SUSTENTABI-
LIDADE. no uao das etdbuiçôes que lhe asa cofirendas, a a disposiçoes comidas no Decreto n 

24.371/20T7, Decreto 0a  20.75322015. Decreto d. 29.953/2015 e Decreto n 30.06622015 e 5 •j55 

a Lt e r a 9  8 e s 
E SOLVE: 

AO. t. Subeltitar o membro Saitdra Magna de Ressoas Xauter 1rsD10 - OPF o 
000900.095-24 pôr Andrú Gustavo Nascimento Ssntatsa - 0FF L-49.STS.666-34. as Comissão 
Easdai de Oetesa dos Processos de DITFUtNS consátuida pais Podaria n' 05. da 05 de Pesereiro 
de 2010 no êiiibitc de çomnp etetIrie desta Secretatia de Estado da in/reesttutora e do O aseia,oivL-
alento UTbano e Sostentatardade - SEDUPES. 

Ari. 2'. Fica e reterida CombaTo de Gropo de Trabalho sIe,secreTarias - TI com a asoucite 

coropesioso; 
1. Emanuela Batalha sllvaire Sobrei - CPF oT 1.6BO.023-02; 
II. Nison Mota Neres - OPE o' 700.247.235-9'; 
W. Keity Gttstmna $oliza Santana - 0FF na 557.212.745-33. 
IV. Aodrd Gustavo NascImento Ssfleana - CPF 11 949273 E5B-34. 
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PARECER JURÍDICO Nº 2441/2020

Processo n.º: 7/2020-ADIT.CONTRATUAL-SEAGRI
Órgão: SEAGRI
Tema: Prorrogação Contratual

TERMO ADITIVO. PRORROGAÇÃO DE PRAZO. ART.57, II, 
DA  LEI  Nº8.666/93.  PREVISÃO  CONTRATUAL. 
POSSIBILIDADE CONDICIONADA.

I – RELATÓRIO
Versa o presente processo virtual sobre o 1º Termo Aditivo ao 

Contrato nº01/2019, celebrado entre o Estado de Sergipe, através da 
Secretaria  de  Estado  da  Agricultura  e  do  Desenvolvimento  Rural  - 
SEAGRI e  ANKORA COMÉRCIO SERVIÇOS E IMPORTADOS LTDA, cujo conteúdo 
versa  sobre  a  prorrogação  por  mais  12(doze)  meses  à  vigência  do 
contrato, o qual tem por objeto a contratação de empresa especializada 
na prestação de serviços de auxiliares de garçom, zelador e copeiro, 
para atender às necessidades da Secretaria.

Foram acostados aos autos digitais, os seguintes documentos: CI 
n°191/2020-SEAGRI  (fls.  01);  Ofício  Externo  n°266/2020-SEAGRI  (fls. 
02/03);  Declaração de  Interesse na  Renovação Contratual  (fls. 04); 
Documentos  da  Empresa  (fls.  05/17);  Proposta  Orçamentária  (fls. 
18/48);  Orçamentos  (fls.  49/68);  Contrato  nº01/2019  (fls.  69/78); 
Justificativa  (fls.  79);  Documentos  Orçamentários  (fls.  80/83);  1º 
Termo Aditivo ao Contrato nº01/2019 (fls.84/85); Ofício n°278/2020-
SEAGRI  (fls.  86/87);  OF  n°1087/2020-SEAD  (fls.88/89); 
Certidões/Declaração (fls. 90/96).

É o relatório. Fundamento e opino.

Parecer condicionado à aprovação do Procurador Chefe competente
Praça Olímpio Campos, 14, Bairro: Centro, CEP: 49.010-040
Aracaju, SE Fone: 3179-7666  www.pge.se.gov.br
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II – FUNDAMENTAÇÃO

A justificativa, presente nos autos eletrônicos, ressalta que 
o referido contrato é proveniente do pregão eletrônico n°079/2019, e 
ainda,  que  a  necessidade  que  motivou  a  presente  contratação  ainda 
persiste e que a contratada apresentou a melhor proposta de preços.

O presente Termo Aditivo busca alterar a  Cláusula Quarta do 
Contrato – DA VIGÊNCIA, prorrogando o prazo em mais 12 (doze) meses, 
iniciando-se este prazo em 17/05/2020, conforme minuta acostada aos 
autos.

Sobre a possibilidade de prorrogação contratual, esta encontra 
respaldo  no  inciso  II,  do  art.  57,  da  Lei  n.º  8.666/93,  o  qual 
prescreve que o prazo de duração dos contratos relativos à prestação 
de  serviços  a  serem  executados  de  forma  contínua,  poderá  ser 
prorrogado por iguais e sucessivos períodos, com vistas à obtenção de 
preços e condições mais vantajosas para a Administração, limitado a 
sessenta meses.

Relevante pontuar, outrossim, que no Contrato nº01/2019 consta 
expressamente a cláusula quarta, que trata da vigência, e prevê a 
possibilidade de prorrogação, nos exatos termos do inciso II, do art. 
57, da Lei nº8.666/93.

Dessa forma, verifica-se que o objeto do ajuste estampado no 
presente 1  º Termo Aditivo  , encontra fundamento legal no art. 57, § 2° 
e inciso II, da Lei de Licitações, sendo relevante destacar que o 
contrato original admite a prorrogação do prazo, nos termos de sua 
cláusula quarta, que trata da vigência (fls. 71).

Urge esclarecer, mais uma vez, porque de notória relevância, 
que a veracidade de todas as informações e documentação apresentadas 
são de inteira responsabilidade dos contraentes.

Dessa forma, necessário se faz que sejam acostados aos autos 
todos os documentos de habilitação da licitação originária, a fim de 
se comprovar se a empresa mantém a sua regularidade para contratar com 
a administração pública.

Parecer condicionado à aprovação do Procurador Chefe competente
Praça Olímpio Campos, 14, Bairro: Centro, CEP: 49.010-040
Aracaju, SE Fone: 3179-7666  www.pge.se.gov.br

e-Doc+ - Documento válido conforme Decreto nº 40.394/2019
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Nesse passo, convém chamar a atenção para a possibilidade de 
aplicação  de  sanções  de  natureza  política,  administrativa,  civil, 
pecuniária  e  penal,  em  caso  de  malversação  da  verba  pública, 
decorrentes de improbidade administrativa, a partir da Lei nº8.429/92, 
com a edição da Lei de Responsabilidade Fiscal, complementada pela Lei 
nº  10.028/2000,  que  criou  novos  tipos  penais  (crimes  contra  as 
finanças  públicas),  de  modo  a  tornar  mais  efetivos  os  princípios 
constitucionais da Administração Pública (art. 37/CF).

III – CONCLUSÃO

Ante  o  exposto,  opino pela  POSSIBILIDADE CONDICIONADA  ao 
cumprimento das recomendações aduzidas e às publicações de estilo, em 
especial as seguintes providências:

a)Autenticação de toda a documentação juntada aos autos que 
não tenha sido apresentada em original, por qualquer processo de cópia 
autenticada por cartório competente ou por servidor da administração, 
sob as penas da lei, conforme reza o art. 32, caput, da Lei nº8.666/93 
e atualização das certidões;

b)Publicação  na  Imprensa  Oficial  do  Termo  Aditivo,  como 
condição para eficácia do ato, a teor do que prescreve o parágrafo 
único do art. 61 da Lei nº8.666/93;

c)Publicação prévia no COMPRASNET, com o objetivo de atender 
ao  contido  no  art.  11  da  Instrução  Normativa  Conjunta  n°001/2007-
PGE/SEAD aprovada pelo Decreto Estadual n°24.860 de 28 Novembro de 
2007;

d)Junte-se,  no  momento  da  contratação,  o  contrato  social, 
assim como suas alterações; e

e)Que sejam cumpridas as observações do Ofício nº1087/2020-
SEAD, e outras advindas do parecer originário.

É o parecer.
Salvo Melhor Juízo.

Aracaju, 8 de maio de 2020

Parecer condicionado à aprovação do Procurador Chefe competente
Praça Olímpio Campos, 14, Bairro: Centro, CEP: 49.010-040
Aracaju, SE Fone: 3179-7666  www.pge.se.gov.br

e-Doc+ - Documento válido conforme Decreto nº 40.394/2019
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PEDRO DURAO
Procurador(a) do Estado

 

Parecer condicionado à aprovação do Procurador Chefe competente
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